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I – Defiro os pedidos de movs. 723 e 754. Proceda-se as anotações necessárias.

II – Dê-se ciência ao Administrador Judicial dos Ofícios de movs. 695/710, 724, 727/731,
762, 765, 768, 771, 774, 793, 802 e 804; manifestações de movs. 722 e 801; e declaração do
Falido juntada no mov. 741.

III – Sobre a avaliação, custos de remoção e armazenamento dos bens arrecadados pela
Massa Falida, nos termos da manifestação de mov. 803, digam a Falida, o Administrador
Judicial e o Ministério Público, em 48 (quarenta e oito) horas.

Após, voltem imediatamente conclusos.

IV – Intime-se.

Curitiba, 21 de julho de 2020.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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